
P R E F E I T U R A  M U N I C I P A L  D E  P O R T O  A L E G R E
Grupo de Regulamentação do PDDUA (GRPDDUA)

ATA N.º 2
DATA: 02 de março de 2002 INÍCIO: 14h30min
LOCAL: 6º pavimento – SDU

1. PRESENTES:
Arq. Ignez D’Ávila; Arq. Maria .Cristina Jacobsen, Eng. José Luiz Cogo e Arq.
Limara Liberman.

                2.  ASSUNTOS TRATADOS:

2.1 A comissão em reunião nesta data entende que o porte das atividades é definido
pelas áreas computáveis (artigo 99 da LC 434/99) não podendo ser agregado a este
os 30% do artigo 107 §3º da citada lei. Porte refere-se a impacto da atividade,
podendo o potencial construtivo do imóvel ser superior a este

3. PRÓXIMA REUNIÃO: Deverá ser realizada no dia 27 de março de 2002, no
mesmo horário e local.


